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Carta n. 315/2017 —- GRGC Brasília, 8 de fevereiro de 2017.

A

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -—

SEPLAG

Vanessa Soares Alberto

Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental

Anexo do Palácio do Buriti , 9° Andar, Sala 914

CEP: 70.075-900 — Brasília/DF

Assunto: Envio de 1 (uma) via do Aditivo Contratual.

Senhora Analista,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, anexo, 1 (uma) via do Termo Aditivo

aos Instrumentos Contratuais abaixo identificados, devidamente assinados pela

CEB-D para vosso controle processual e arquivo.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO CUSD N. 008/2016 — SEPLAG

PROCESSO CEB-D N.: 310.000.263/2006

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE uso DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO -

CUSD QUE ENTRE SI CELEBRAM A CEB

DISTRIBUIÇÃO S.A. E A SECRETARIA DE

ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E GESTÃO - SEPLAG

IDENTIFICAÇÃO CEB N. 1.668.075-8

A CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., constituída como subsidiária integral, concessionária do serviço

público de distribuição de energia elétrica, nos termos do Contrato de Concessão n. 66/1999 da

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), com sede no SIA —— Setor de Areas Públicas,

Lote C — Brasilia, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o n. O7.522.669/0001-92, doravante

denominada CEB DISTRIBUIÇÃO, de um lado, e de outro, SECRETARIA DE ESTADO DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, inscrito no CNPJ/MF

03.230.476/0001-07, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, representadas,

ambas as partes, por aqueles que firmam, em seu nome, o presente instrumento, em

conformidade com a Resolução 414 de 9/9/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica —

ANEEL, a que se vincula o presente, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — D0 OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da Identificação CEB da unidade

consumidora situada no endereço SGO — Quadra 3, Lote 1 — Escola de Governo —

Brasília/DF, conforme novo dado abaixo.

Identificação CEB: 1.668.075-8.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo

que não conflitarem com o presente Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO

lncumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diário

Oficial, conforme o dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei Nº. 8.666/93.

© alí
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CLAUSULA QUARTA — DO FORO

Fica eleito o Foro de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo Aditivo.

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de um só

teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que, desde já consideram

abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir

nos termos e condições estipuladas.

Brasília, 2 de hmmm de2017.

PELA CEB DISTRIBUIÇÃO:

 

PELO CON UMIDOR:

 

    LEANY BARR O D SOUSA LEMOS

CPF: 490.644.281-15 — CI: 973748 — SSP/DF

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Testemunhas:

Luiz Eduar adilha Alves NOME: Andrea Silva Luz

CPF:811.039.211—34 - é: 1.729.005 — SSP/DF CPF: 694.996.671-72
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO CCER N. 008/2016 — SEPLAG

PROCESSO CEB—D N.: 310.000.263/2006

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA -

CCER QUE ENTRE SI CELEBRAM A CEB

DISTRIBUIÇÃO S.A. E A SECRETARIA DE

ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E GESTÃO - SEPLAG

IDENTIFICAÇÃO CEB N. 1.668.075-8

A CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., constituída como subsidiária integral, concessionária do serviço

público de distribuição de energia elétrica, nos termos do Contrato de Concessão n. 66/1999 da

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), com sede no SIA — Setor de Areas Públicas,

Lote C — Brasilia, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.522.669/0001-92, doravante

denominada CEB DISTRIBUIÇÃO, de u’m Iado, e de outro, SECRETARIA DE ESTADO DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ' GESTÃO - SEPLAG, inscrito no CNPJ/MF

03.230.476l0001-07, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, representadas,

ambas as partes, por aqueles que firmam, em seu nome, o presente instrumento, em

conformidade com a Resolução 414 de 9/9/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica —

ANEEL, a que se vincula O presente, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da Identificação CEB da unidade

consumidora situada no endereço SGO — Quadra 3, Lote 1 — Escola de Governo —

Brasília/DF, conforme novo dado abaixo.

Identificação CEB: 1.668.075-8.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATlFlCAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo

que não conflitarem com o presente Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO

lncumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diário
Oficial, conforme O dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei Nº. 8.666/93. l.
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CLAUSULA QUARTA — DO FORO

Fica eleito o Foro de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo Aditivo.

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de um só

teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que, desde já consideram

abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir

nos termos e condições estipuladas.

Brasília, 2, de )mm'm de2017.

PELA CEB DISTRIBUIÇÃO:

 

PELO CON I OR:

LEANY BARR DE SOUSA LEMOS

CPF: 490.644.281-15 ~ CI: 973748 — SSP/DF

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Testemunhas:

Luiz Eduar< adilha Alves NOME: Andrea Silva Luz

CPF:811.039.211-34 — G: 1.729.005 - SSP/DF CPF: 694.996.671-72


